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Universidade de Brasília

Decanato de Administração

Circular nº 3 /DAF






                                 Brasília 27 de julho de 2009.
Assunto: Pagamento de participação externa ou interna


Senhor Titular,

1.
Com a finalidade de estabelecer rotinas de trabalho quanto ao pagamento de pessoa física efetuado pela FUB por meio de participação externa ou interna, decorrentes de projetos específicos vinculados a convênios, contratos e similares, informamos que ficam estabelecidos os dias 05 e 20 de cada mês para o processamento de folhas de pagamento elaboradas pela Secretaria de Recursos Humanos (SRH).

2.
Dessa forma, solicitamos atenção dessa Unidade/Centro de Custo, no sentido de encaminhar a solicitação de pagamento com, no mínimo 10 (dez) dias de antecedência, bem como o correto preenchimento do formulário próprio, sem rasuras, com a indicação do recurso (nota de dotação - ND) e as devidas assinaturas autorizativas. Não serão aceitas para pagamento, despesas dessa natureza, com período de contratação anterior à formalização processual competente.
Atenciosamente,

Prof. Pedro Murrieta 

Decano de Administração
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